
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA DE GOVERNO 

 

 
1 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de intermediação e 
agenciamento de transporte de passageiros, via aplicativo para 
smartphone, com acesso à internet, e também via plataforma WEB, com 
apoio operacional e tratamento de dados, provedores de serviços de 
aplicação e hospedagem, provedores de conteúdo e outros serviços de 
informação na internet, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

Item Código 
Catser Descrição Natureza de 

Despesa 
Unidade 

de Medida Quantidade 

01 24198 

Contratação de empresa 
especializada na 

prestação de serviços 
de intermediação e 
agenciamento de 
transporte de 

passageiros, via 
aplicativo para 

smartphone, com acesso 
à internet, e também 

via plataforma WEB, com 
apoio operacional e 
tratamento de dados, 

provedores de serviços 
de aplicação e 

hospedagem, provedores 
de conteúdo e outros 

serviços de informação 
na internet 

3.3.90.33.05 KM 12.900 

 
 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Decreto Municipal nº 20.934/2022. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A contratação atende os servidores e colaboradores em serviço desta 
municipalidade, nas atividades desempenhadas pelo Gabinete da Prefeita e 
demais setores da Secretaria de Governo, garantindo meios para que possam 
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atuar em suas funções institucionais com agilidade e segurança que o 
serviço requer. 

2.2. Há uma grande demanda para atendimento durante a semana em horários 
noturnos e nos fins de semana, pelos setores da Secretaria de Governo que 
atuam com a publicidade e eventos de interesse público e essa modelagem de 
contratação tem demonstrado maior eficiência para as suas funções 
institucionais, além de propiciar um maior controle da gestão, uma vez que 
as ferramentas que lhes são próprias otimizam o controle da prestação dos 
serviços, seja pela obrigatoriedade de inserção de motivação 
circunstanciada para liberação da corrida, seja pelo controle do efetivo 
trajeto percorrido, horário e distância, ou seja, toda informação relevante 
para fiscalização da execução é controlada eletronicamente. 

2.3. A prestação de serviço de transporte de passageiros sob demanda, 
gerenciado via utilização de aplicativo instalado em smartphone e também 
via plataforma WEB possibilita a funcionalidade do usuário solicitar o 
serviço, diretamente ao contratado, sem a interveniência da Administração, 
aliando ganho de controle contemporâneo e eficaz pela Administração. 

 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
2.1. A prestação de serviços de intermediação e agenciamento de transporte 
de passageiros, via aplicativo para smartphone, com acesso à internet, e 
também via plataforma WEB, com apoio operacional e tratamento de dados, 
provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem, provedores 
de conteúdo e outros serviços de informação na internet, conforme 
especificações e quantidades abaixo discriminadas: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE ESTIMATIVA 
MENSAL KM 

01 Veículo do tipo 
“comum/convencional” KM 1.075 
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2.2. O perímetro de abrangência territorial do serviço de transporte de 
passageiros deverá atender as cidades da região metropolitana da Grande 
Vitória. 

2.3. O sistema da CONTRATADA deverá dispor no mínimo as seguintes 
funcionalidades: 

2.3.1. Prévia identificação e cadastro dos Servidores Habilitados para a 
solicitação dos serviços por meio de login e senha individualizados por 
usuário, vinculados a cada um dos Centros de Custo, que serão indicados a 
partir da estrutura orgânica da CONTRATANTE; 
2.3.2. A CONTRATANTE discricionariamente realizará o gerenciamento dos 
Servidores Habilitados cadastrados, podendo incluí-los ou excluí-los a 
qualquer momento diretamente pelo sistema a critério da Administração. 
2.3.3. Estabelecimento de perfis individuais dos usuários com definição 
dos limites de utilização de cada um, conforme necessidade da 
Administração; 
2.3.4. Registro de avaliação do serviço prestado; que será parâmetro para 
verificação da compatibilidade da atuação do motorista, cujos desempenho 
e comportamento serão julgados pela CONTRATANTE; que servirá de critério 
de seleção para eventual exclusão deste profissional no atendimento aos 
Usuários da CONTRATANTE, em caso de incompatibilidade com o serviço 
público; 
2.3.5. Possibilidade de solicitação de corrida através de aplicativo 
instalado em smartphone - no mínimo, para os sistemas operacionais Android 
e iOS – e através de sistema customizável web por meio de dispositivos 
eletrônicos (computador, ultrabook, notebook ou tablet, dentre outros 
similares); 
2.3.6. O aplicativo deverá disponibilizar um mapa do chamado, que permita 
monitorar a corrida desde o instante da solicitação, pelo qual seja 
possível identificar a estimativa do tempo de espera e a própria chegada 
do veículo, por meio do envio de uma notificação ao celular do 
usuário/passageiro. Além disso, deverá constar minimamente o nome e o 
telefone do motorista, além da identificação e da caracterização 
(especificação) do veículo; 
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2.3.7. Processamento do valor da corrida deverá ocorrer somente após a 
validação do usuário por meio do uso de login e senha pessoal, 
previamente cadastrados pelo usuário; 
2.3.8. Disponibilização online dos dados das corridas para consulta da 
Unidade Contratante, por meio de sistema web que armazenará os relatórios 
e o painel de gestão para conferência pelo fiscal do contrato; 
2.4. A plataforma WEB deverá disponibilizar relatório com, no mínimo, os 
seguintes dados sobre a corrida: 

2.4.1. Identificação do veículo; 
2.4.2. Identificação da Placa do Veículo; 
2.4.3. Identificação do Motorista; 
2.4.4. Valor da corrida com detalhamento do preço cobrado (valor da tarifa 
utilizada, indicação de taxas adicionais e outros componentes de preço, se 
houver); 

2.4.5. Endereço de origem; 
2.4.6. Endereço de destino; 
2.4.7. Quilometragem total percorrida;  
2.4.8. Percurso realizado; 
2.4.9. Data da corrida; 
2.4.10. Horário de Início e término da corrida; 
2.4.11. Identificação do usuário que solicitou a chamada; 
2.4.12. Centro de custo da CONTRATANTE; 
2.4.13. Motivo da corrida (justificativa); 
2.5. O aplicativo para smartphone/plataforma WEB deverá disponibilizar os 
seguintes campos, que serão de preenchimento obrigatório pelo Servidor 
Habilitado: Origem, Destino e motivo da corrida; 
2.6. Os relatórios de gerenciamento deverão permitir a visualização dos 
dados das corridas por meio de, no mínimo, os seguintes acessos: 

2.6.1. Corridas e gastos por usuário; 
2.6.2. Corridas e gastos por Centro de Custo e Objeto de Custo; 
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2.6.3. Corridas e gastos por período de tempo; 
2.7. Os relatórios de gerenciamento deverão permitir a visualização do 
histórico de todas as corridas realizadas em tempo real, no mesmo sistema, 
e contar no mínimo com os seguintes perfis: 

2.7.1. Servidor Habilitado: acesso ao relatório e histórico das corridas 
por ele solicitadas; 

2.7.2. O Gestor e o fiscal do contrato: acesso completo a todos os centros 
de custos, e relatórios de utilização do serviço de todos os 
autorizados/usuários da Unidade Contratante cadastrados no sistema, desde 
o início da vigência do contrato. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1. A presente aquisição será realizada por DISPENSA DE LICITAÇÃO com 
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, de forma 
eletrônica. 
 

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO 
4.1. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada 
por Preço Unitário. 

 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. As despesas para a contratação dos serviços decorrentes da presente 
contratação correrão à conta da Dotação Orçamentária: 
10.01.00.04.122.0025.2129 - Elemento de Despesa: 3.3.90.33.05 - Fonte do 
Recurso: 1.500.0000.0000 e 2.500.0000.0000. 
 

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
6.1. Para julgamento da proposta será adotado critério de MENOR PREÇO por 
item. 
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7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1. A Contratada que infringir as normas constantes deste Termo de 
Referência ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções:  

I. Advertência, nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos 
significativos para a Administração.  
II. Multas nos seguintes casos e percentuais:  
a) Multa de Mora: Por atraso injustificado na execução dos serviços 
contemplados na Ordem de Serviços (OS) em até 10 (dez) dias: 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) ao dia sobre o valor da parcela descumprida;  

b) Multa Compensatória: Por atraso injustificado na execução dos serviços 
contemplados na Ordem de Serviços (OS) superior a 10(dez) dias: 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato, com possibilidade de 
cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial;  

c) Multa Compensatória: Por recusa injustificada do proponente em aceitar 
ou assinar a Ordem de Serviços (OS) e/ou Contrato, injustificadamente, uma 
vez que caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida: 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato; 

d) Multa Compensatória: Por entregar em desconformidade, 
injustificadamente, o objeto contemplado na Ordem de Serviços (OS): 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do contrato e possibilidade de 
cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial; 

e) Multa Compensatória: Por deixar de manter as condições de habilitação 
durante toda a vigência contrato: 5% (cinco por cento) sobre o valor total 
do contrato, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho Total ou 
Parcial;  

f) Multa Compensatória: Por inexecução parcial, injustificada, da Ordem de 
Serviços (OS): 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato; 

g) Multa Compensatória: Por inexecução total injustificada da Ordem de 
Serviços (OS). Caracterizada pelo atraso na execução dos serviços de 20 
(vinte) dias: 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, com 
possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial. 
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III. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Vitória: 
a) Dar causa à inexecução parcial da Ordem de Serviços e/ou do contrato que 
cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo: 02 (dois) anos;  

b) Dar causa à inexecução total da Ordem de Serviços e/ou do contrato, 
caracterizada pelo atraso na execução dos serviços de 30(trinta) dias: até 
03 (três) anos; 

c) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado: 03 (três) anos; 

d) Não celebrar o contrato/instrumento congênere ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta: 03 (três) anos 

e) Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo 
justificado, superior a 10 (dez) dias: 03 (três) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos seguintes casos:   

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a contratação ou a execução do contrato; 

b) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
e, 

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

7.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo específico que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133/2021. 
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7.3. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 
14.133/2021 ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos no 
Decreto Municipal nº 16.522/2015. 
7.4. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública, previstas na Lei nº 
12.846/2016 seguirão seu rito previsto na Lei nº 14.133/2021. 
7.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente. 
7.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
sanção de multa. 
7.7. Na aplicação das sanções, serão considerados a natureza e a gravidade 
da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração 
Pública, e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  
 
 
8. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.1. Para habilitação jurídica da proponente, deverão ser apresentados os 
seguintes documentos, quando couber: 

I. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual; 
II. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SUA CONSOLIDAÇÃO ou 
alterações em vigor;  

III. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 
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IV. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de documento de eleição da diretoria em exercício; 

V. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – CCMEI, em se 
tratando se Microempreendedor Individual. 

 

9. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
9.1. Para comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, 
deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

II. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

III. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

IV. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 

V. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada 
a empresa; 

VI. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for 
sediada a empresa, relativa aos tributos relacionados com o objeto 
licitado; 

VII. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

VIII. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho; 

IX. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da 
Constituição Federal. 
 
10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
10.1. Para Qualificação Técnica da proponente, deverão ser apresentados os 
seguintes documentos: 

III. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: Comprovação de que a licitante presta 
ou prestou, sem restrição, serviço de natureza compatível com o objeto 
desta licitação. A comprovação será feita por meio de apresentação de 
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atestado(s), devidamente assinado(s), carimbado(s), e preferencialmente em 
papel timbrado da empresa ou órgão tomador do serviço. 
 

11. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 
11.1. Para comprovação da boa situação financeira da proponente, deverão 
ser apresentados os seguintes documentos: 
I. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios Distribuidores 
competentes da sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 60 
(sessenta) dias, quando outro prazo de validade não estiver expresso no 
documento.  
 
12. DAS INFORMAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. A Gestão desta contratação será realizada pelo(a) servidor(a) Laura 
Lúcia Pereira Eliotério, telefone (27) 3382-6100, e a Fiscalização será 
realizada pelo servidor Vagton Bermudes Nunes, telefone (27) 3382-6120, 
como fiscal titular, e pela servidora Eudriany Vitor de Jesus Santos, 
telefone (27) 3324-7220, como fiscal substituta, ou por outro servidor 
designado, por meio de Ato de Designação do Secretário da Pasta 
requisitante. 
 

13. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
13.1. O preponente vencedor será convocado pela Administração, para assinar 
o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da data da convocação, sob pena 
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Termo de Referência. 
13.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) 
vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu 
transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo seja aceito pela 
Administração.  
13.3. A execução do objeto ocorrerá POR DEMANDA.  
13.4. O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 5 (cinco) 
dias consecutivos, contados do recebimento da Ordem de Serviços (OS). 
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13.5. O prazo de execução dos serviços será de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias consecutivos.  
13.6. Os serviços serão executados conforme as seguintes especificações 
constantes no ANEXO I: 
13.7. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento 
definitivo do objeto contratual. 
13.8. O objeto será recebido provisoriamente no prazo de até 10 (dez) dias, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização da contratação, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências 
de caráter técnico.  
13.9. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados 
dos profissionais encarregados pelos serviços, com a finalidade de 
verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
13.10.  Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento 
Provisório, em duas vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 
13.11.  A CONTRATADA fica obrigada, quando for o caso, a reparar, a 
corrigir, a remover, a reconstruir ou a substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de execução ou materiais empregados, cabendo a 
CONTRATANTE não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as pendências apontada no Termo de Recebimento 
Provisório. 
13.12.  O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado em até 15 
(quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por 
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
13.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência ou na 
proposta da Contratada, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos 
no prazo fixado pela Contratante, às custas da Contratada, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 
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13.14. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e 
das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor. 
 

14. DO CONTRATO  
14.1. O prazo de vigência do contrato será de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias consecutivos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado conforme o disposto no Art. 107, da Lei 14.133/2021, mediante 
Termo Aditivo, devidamente autorizada formalmente pela Autoridade 
Competente.  

 

15. DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 
15.1. A Contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições 
estabelecidas na Ordem de Serviços (OS) e/ou Contrato, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado. 
 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 
16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado.  

 
17. DO REAJUSTAMENTO 
17.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, a partir de quando poderá ser concedido reajuste, a contar da data 
do orçamento da PMV, com base no índice IPCA-IBGE ou outro índice que vier 
a substituí-lo, desde que devidamente comprovado e aceito pela 
Administração. 

17.2. A resposta ao pedido de reajustamento, quando ocorrer, será 
concedida no prazo máximo de 01 (um) mês. 

 

18. DO PAGAMENTO 
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18.1. O pagamento deverá ser solicitado pela CONTRATADA por meio da 
apresentação no Protocolo Virtual do Município de Vitória 
(protocolo.vitoria.es.gov.br) da Nota Fiscal ou documento de cobrança 
equivalente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista. 

18.2. A liquidação da despesa será realizada no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis contados da emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto. 

18.2.1. Após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto, o 
fiscal da contratação deverá encaminhar imediatamente (no mesmo dia) o 
processo para o setor responsável pela liquidação da despesa. 

18.3. O pagamento será efetuado no prazo de até 07 (sete) dias úteis 
contados da finalização da liquidação da despesa. 

18.3.1. Para atesto dos serviços prestados serão observados os seguintes 
aspectos: 

a) Critério de Avaliação: Execução; 

b) Tipo de pagamento: Mensal (por serviços prestados no mês);  

18.4. A(S) NOTA(S) FISCAL(IS)/FATURA(S) DEVERÁ(ÃO) SER EMITIDA(S) PARA 
CADA FONTE DE RECURSO, COM A RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO COMPLETO DO 
ÓRGÃO REQUISITANTE, CONSTANTES NA ORDEM DE SERVIÇOS.  
18.5. Na emissão da Nota Fiscal, o fornecedor deverá descrever: o objeto, 
obrigatoriamente, em conformidade com a descrição contida em sua proposta; 
o número do processo que originou a contratação; número do contrato; número 
da Ordem de Serviços; e dados bancários, com indicação do banco, agência 
e conta. 

18.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 

18.7. A Nota Fiscal ou Documento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhada dos seguintes documentos: 
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I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 

III. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada 
a empresa; 

IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for 
sediada a empresa, que deverá atender ao seguinte: 

a) Comprovar a regularidade referente aos Tributos Mobiliários, inerentes 
às atividades comerciais (ISS/ISQN e outros); 

b) Comprovar a regularidade referente aos Tributos Imobiliários, inerentes 
à posse, propriedade e/ou domínio útil de imóveis (IPTU e outros), ou 
documento equivalente quando não possuir registro junto ao respectivo 
Cadastro Imobiliário. 

V. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS; 

VI. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho; 

VII. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal de Vitória.  

18.8. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões 
da CONTRATADA, ela será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento 
pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena 
de rescisão contratual. 

18.9. Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratante nos seguintes 
casos: 

I. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de alguma forma, 
prejudicar o requisitante; 

II. Inadimplência de obrigações assumidas pelo fornecedor para com o 
Município de Vitória, por conta do estabelecido neste Termo de Referência; 

III. Erros ou vícios na(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 

18.10. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação. 
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18.11. É expressamente vedado a contratada a cobrança ou desconto de 
duplicatas através de rede bancária ou de terceiros. 

18.12. A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a 
qualquer título, lhe forem devidas pelo fornecedor, em decorrência de 
inadimplemento das obrigações aqui assumidas, facultando o exercício do 
contraditório. 

18.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá 
ser atualizado monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte 
fórmula: 

𝐕ۻ = 𝐕۾ ×  ۷૜૟૙ ×  ۼ 
Onde: 
VM = Valor da multa financeira; 
VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso; 
I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

18.22. Deverão ser observadas as disposições do Acórdão PGM nº 006/2006. 

 

19. DA AVALIAÇÃO DE RISCO DE FORNECEDOR 
19.1. O proponente vencedor, no ato da assinatura do contrato ou de 
instrumento equivalente, bem como em eventual celebração de aditivos 
contratuais, será submetido à Avaliação de Risco de Fornecedor, conforme 
disposto no Decreto Municipal nº 24.403/2024. 

19.1.1. A Avaliação de Risco de Fornecedor será realizada por meio de 
sistema informatizado próprio, destinado à coleta de informações sobre a 
CONTRATADA, e compreenderá procedimentos automatizados, independentemente 
de declaração da CONTRATADA, além de incluir uma parte autodeclaratória. 

19.1.2. A parte autodeclaratória da Avaliação de Risco de Fornecedor 
será realizada por meio de questionário a ser enviado ao proponente no 
momento da assinatura do contrato ou termo aditivo. 
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19.1.3. O fornecimento das informações para a Avaliação de Risco de 
Fornecedor é obrigatório, sendo que a apresentação de informações falsas 
implicará na rescisão do contrato, na abertura de processo administrativo 
de responsabilização na forma da Lei Federal n° 12.846/2013, por “fraudar 
licitação pública ou contrato dela decorrente”, e na denúncia aos órgãos 
competentes em razão da utilização de documentos falsificados. 

19.2. O proponente vencedor obriga-se a conhecer e observar as diretrizes 
do Sistema de Integridade Municipal – SIM Vitória. 

19.3. As informações, os documentos produzidos e os dados pessoais 
coletados e tratados no âmbito do processo de realização de diligências e 
coleta de informações serão utilizados, exclusivamente, para fins da 
Avaliação de Risco de Fornecedores, observada a Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais - LGPD. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
20.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo 
de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 

20.1.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de 
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao 
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar 
os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e 
em sua proposta; 

20.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços 
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

20.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 
do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ao Município, devendo 
ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a 
CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida neste Termo 
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de Referência, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

20.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações 
em vigor; 

20.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
Contratante;  

20.1.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 
para a prestação dos serviços; 

20.1.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 
do empreendimento; 

20.1.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade 
que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

20.1.9. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
mantendo as melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

20.1.10. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo; 

20.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 
anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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20.1.12.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na contratação; 

20.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na 
legislação; 

20.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 
do cumprimento do contrato; 

20.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante; 

20.1.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
21.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

21.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 

21.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por 
servidor ou comissão especialmente designados, anotando em registro próprio 
as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

21.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

21.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no 
prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
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21.1.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o 
desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

21.1.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 
recebimento; 

21.1.7. Avaliar a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA 
podendo rejeitá-lo no todo ou em parte, caso estejam em desacordo com o 
constante neste termo.  

 
Vitória (ES), 26 de maio de 2026. 

 
 

________________________________________ 
Laura Lúcia Pereira Eliotério 

Responsável elaboração do Termo de Referência 
Gestor 

 
 
 
 

______________________________ 
Vagton Bermudes Nunes 

Fiscal  
 
 
 

APROVO OS TERMOS CONSTANTES DO PRESENTE DOCUMENTO E AUTORIZO O 
PROSSEGUIMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

 
 
 
 

_________ ___________________________________ 
Luciano Forrechi 

Secretário de Governo em exercício 
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ANEXO I (DO TERMO DE REFERÊNCIA) – DETALHAMENTO DO OBJETO 

 

1. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
1.1 Os serviços serão prestados mediante solicitação da CONTRANTE, 
efetuados por: 

1.1.1 Plataforma WEB disponibilizada pela CONTRATADA; 
1.1.2 Mobile – Smartphone – no mínimo, para os sistemas operacionais 
Android e iOS; 
1.1.3 Telefonema à Central de Atendimento da CONTRATADA; 
1.2 As solcitações poderão utilizar os seguintes critérios: 

1.2.1 Solicitação Imediata; 
1.2.2  Agendamento prévio, com data e horário do transporte, com até 02 
(dois) dias de antecedência;  
1.2.3  Os serviços deverão ser prestados diariamente, durante 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, inclusive aos sábados, domingos e feriados; 
1.3  A CONTRATADA deverá disponibilizar à CONTRATANTE, número de telefone 
da Central de Atendimento 24 (vinte e quatro) horas, que também servirá de 
contato em situações de emergência; 
1.4  Depois de efetuada a solicitação imediata, o atendimento deverá 
ocorrer, no prazo máximo de 15 (quinze) minutos, ultrapassando este prazo, 
a Contratada estará sujeita à multa por minuto de atraso; 
1.5  A Multa de mora será aplicada por minuto de atraso. Para efeitos de 
cálculo, será contabilizado a partir da solicitação do usuário até a 
efetiva chegada do motorista ao local de origem para início do chamado 
1.6  A cobrança pela corrida deverá ser iniciada somente no momento do 
embarque do passageiro, encerrando-se a apuração do valor a ser cobrado no 
destino final do usuário. 
1.7  O servidor habilitado poderá cancelar a solicitação, sem qualquer ônus 
para a CONTRATANTE, se o tempo de atendimento estimado da solicitação for 
superior a 15 (quinze) minutos; 
1.8  Após o aceite da corrida pelo motorista, este não poderá cancelar o 
pedido, salvo motivo justificado e aceito pela administração.   
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1.9  O serviço deve ser disponibilizado ininterruptamente conforme 
estabelecido neste Termo de Referência.  

 
2. VALORES, TARIFAS E MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1 Para fins desta contratação, foi realizada uma estimativa não 
vinculante segundo a qual todos os Centros de Custos da CONTRATANTE 
utilizariam aproximadamente 12.900 (doze mil e novecentos) quilômetros ao 
longo de 12 (doze) meses; 

2.2 O quantitativo estimado, constitui mera previsão dimensionada, não 
estando a CONTRATANTE obrigada a realizá-la em sua totalidade, não cabendo 
a CONTRATADA o direito de pleitear qualquer tipo de reparação e/ou 
indenização em caso de utilização não integral; 

2.3 A CONTRATADA terá direito somente ao pagamento em contraprestação 
aos serviços efetivamente executados, o que será comprovado através dos 
relatórios de medição dos serviços encaminhados pela CONTRATADA e 
devidamente aprovados pela CONTRATANTE; 

2.4 Mensalmente a CONTRATADA deverá entregar o relatório dos serviços 
prestados, segmentado por Centro de Custo, o qual deverá ser validado pela 
CONTRATANTE, antes da emissão da nota fiscal; 

2.5 No detalhamento analítico dos relatórios mensais, deverá constar 
todas as informações relevantes individualizadas por cada corrida, tais 
como: hora da solicitação, hora da chegada do motorista ao local de origem, 
hora da chegada ao local de destino, nome do motorista, nome do passageiro, 
tempo da chegada do motorista ao local de origem, tempo do percurso, tempo 
da corrida total, tempo do atraso (se aplicável);  

2.6 Nos relatórios deverão conter ainda a informação completa do 
Registro de Avaliação dos Serviços prestados, através de ranking dos 
motoristas que prestaram serviço em ordem decrescente de avaliação; 

2.7 No relatório mensal com as informações dos chamados realizados, 
deverá conter ainda anexo com o número de cancelamentos discriminados por 
motorista, para fins de avaliação da Contratante;      

2.8 O valor final da corrida deverá ser informado aos usuários ao término 
de cada corrida; 
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2.9 A apuração dos serviços prestados deverá ser realizada através de 
sistema de pagamento eletrônico. A medição final será o resultado do valor 
total apurado; 

2.10 Os serviços serão medidos mensalmente, com base nos valores 
constantes do sistema de pagamento eletrônico, para acompanhamento e 
fiscalização dos trabalhos realizados; 

2.11 No final de cada atendimento/corrida, o usuário deverá receber um 
e-mail, contento todo o histórico da corrida, como endereço de partida e 
destino, quilometragem percorrida, tempo percorrido, identificação do 
carro e do motorista, além do valor da corrida; 

2.12 Atendimentos poderão ser contestados pelo Gestor do Contrato e/ou 
servidor habilitado, após revisão, caso seja identificado qualquer erro de 
cobrança; 

2.13 A CONTRATADA deverá oferecer alternativa para que o sistema processe 
o pagamento mesmo que a internet não esteja ativa no local de destino, 
seja por falhas do próprio sistema, da operadora, sinal, satélite, ou mau 
tempo, sem qualquer possibilidade de fraude e manipulação, mediante 
confirmação do atendimento por meio de login e senha pessoal do usuário, 
ainda que em momento posterior à chegada no destino final; 
 

3. FROTA 
3.1 Os veículos cadastrados no sistema de agenciamento da CONTRATADA 
obedecerão fielmente à legislação pertinente, em especial o Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB, as normas estabelecidas pelo Conselho Nacional 
de Trânsito – CONTRAN e a regulamentação municipal para a prestação de 
serviços de transporte de passageiros, no que couber. 
3.2 Os veículos a serem utilizados na prestação dos serviços no geral, 
deverão ter no máximo 8 (oito) anos de uso e possuir ar condicionado; 

3.3 Estar em perfeito estado de segurança, conservação e higienização, 
sendo conduzidos por motoristas legalmente habilitados, na respectiva 
categoria; 
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4. ACOMPANHAMENTO DO SERVIÇO 
4.1. A execução do serviço será acompanhada pelo CONTRATANTE durante toda 
a vigência contratual, estando sujeita à sua aprovação antes do 
faturamento. 

4.2. A CONTRATADA deverá designar, por escrito. O representante, que será 
responsável pelos serviços, a fim de garantir o bom andamento dos 
trabalhos, reportando-se, quando houver necessidade, ao Gestor do Contrato 
designado pela CONTRATANTE; 

4.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento 
definitivo do objeto contratual. 

4.4. Os serviços serão recebidos a cada demanda executada, para efeito 
de verificação da conformidade com especificações constantes da proposta 
da CONTRATADA, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 
contratação,.  

4.5. A CONTRATADA fica obrigada, quando for o caso, a reparar, a corrigir, 
a remover, a reconstruir ou a substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de execução ou materiais empregados, cabendo a CONTRATANTE não 
atestar a medição de serviços até que sejam sanadas todas as pendências 
apontada no Termo de Recebimento Provisório. 

4.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência ou na 
proposta da Contratada, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos 
no prazo fixado pela Contratante, às custas da Contratada, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 

4.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e 
das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor. 
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ANEXO II (DO TERMO DE REFERÊNCIA) - MINUTA DOS TERMOS DO CONTRATO 

 
Contrato de Prestação de Serviços nº [•] 
Processo Administrativo nº [•] 
Dispensa de Licitação nº [•] 
ID (CIDADES): [•] 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE VITÓRIA E 
A EMPRESA [•]. 

 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA, por intermédio da Secretaria de Governo, órgão de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 27.142.058/0002-07, com 
sede à Av. Marechal Mascarenhas de Moras, 1927, Bento Ferreira, Cep: 29050-
945, nesta Capital, representada legalmente pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
GOVERNO, Sr. [•], CPF [•], adiante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, 
a Empresa [•], CNPJ nº [•], estabelecida à Rua [ENDEREÇO], tendo por seu 
representante legal, o Sr. [•], CPF [•], doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, nos termos do 
[INCLUIR ENQUADRAMENTO LEGAL] da Lei 14.133/2021, e do [NÚMERO DA 
CONTRATAÇÃO DIRETA], oriundo do Processo Administrativo nº [•], que passa 
a fazer parte deste instrumento, independente de transcrição, juntamente 
com a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, ficando, porém, 
ressalvadas como não transcritas, as condições nela estipuladas que 
contrariem as disposições deste Contrato, que reger-se-á pelas cláusulas 
seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de intermediação e agenciamento de 
transporte de passageiros, via aplicativo para smartphone, com acesso à 
internet, e também via plataforma WEB, com apoio operacional e tratamento 
de dados, provedores de serviços de aplicação e hospedagem, provedores de 
conteúdo e outros serviços de informação na internet, conforme descrição, 
quantidade e preços relacionados no Anexo II. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR GLOBAL 
2.1. O valor global do presente contrato é de R$ [•] (VALOR POR EXTENSO). 
2.2. No preço já estão inclusos todos os custos e despesas, inclusive 
transportes, taxas, impostos, seguros, licenças e outros relacionados ao 
serviço, bem como garantia, quando for o caso. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
3.1. Fica estabelecido a forma de execução indireta, sob o regime 
Empreitada por Preço Unitário.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
4.1. O prazo de vigência do contrato será de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias consecutivos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado conforme o disposto no Art. 107, da Lei 14.133/2021, mediante 
Termo Aditivo, devidamente autorizada formalmente pela Autoridade 
Competente.  
4.2. Nos contratos assinados eletronicamente, será considerada a data da 
última assinatura. 

4.3. A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento 
na Imprensa Oficial do Município de Vitória (art. 52 da Lei Orgânica). 

4.4. A contratada será convocada pela Administração, por escrito, para a 
assinatura do respectivo contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
partir da data da convocação. Se esta não aceitar ou não retirar o 
instrumento contratual no prazo estabelecido, a Administração poderá 
convocar na ordem de classificação, as empresas remanescentes, para fazê-
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
classificada, ou revogar a contratação, independentemente das sanções 
administrativas previstas neste Termo de Referência. 

4.5. A Administração poderá prorrogar o prazo para assinatura do contrato, 
por igual período. 
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CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da 
Dotação Orçamentária: 10.01.00.04.122.0025.2129 - Elemento de Despesa: 
3.3.90.33.05 - Fonte do Recurso: 1.500.0000.0000 e 2.500.0000.0000. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. A proponente vencedora será convocada pela Administração, para 
assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da data da 
convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Contrato e seus anexos. 

6.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) 
vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu 
transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo seja aceito pela 
Administração.  

6.3. A execução do objeto ocorrerá em remessa POR DEMANDA. 

6.4. O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 5 (cinco) 
dias consecutivos, contados do recebimento da Ordem de Serviços (OS). 

6.5. O prazo de execução dos serviços será de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias consecutivos. 

6.6. Os serviços serão executados conforme as seguintes especificações 
constantes no ANEXO I: 

6.7. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento 
definitivo do objeto contratual. 

6.8. O objeto será recebido provisoriamente no prazo de até 10 (dez) dias, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização da contratação, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências 
de caráter técnico.  

6.9. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados 
dos profissionais encarregados pelos serviços, com a finalidade de 
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verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

6.10.  Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 
duas vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendências verificadas. 

6.11.  A CONTRATADA fica obrigada, quando for o caso, a reparar, a corrigir, 
a remover, a reconstruir ou a substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de execução ou materiais empregados, cabendo a CONTRATANTE não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 
as pendências apontada no Termo de Recebimento Provisório. 

6.12.  O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado em até 15 (quinze) 
dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

6.13. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência ou na 
proposta da Contratada, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos 
no prazo fixado pela Contratante, às custas da Contratada, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis. 

6.14. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e 
das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1. A gestão desta contratação será realizada pela servidora Laura Lúcia 
Pereira Eliotério, telefone (27) 3382-6100, e a Fiscalização será realizada 
pelo servidor Vagton Bermudes Nunes, telefone (27) 3382-6120, ou por outro 
servidor designado, por meio de Ato de Designação do Secretário da Pasta 
requisitante. 
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7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
ocultos, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos. 

7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
8.1. O pagamento deverá ser solicitado pela CONTRATADA por meio da 
apresentação no Protocolo Virtual do Município de Vitória 
(protocolo.vitoria.es.gov.br) da Nota Fiscal ou documento de cobrança 
equivalente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista. 

8.2. A liquidação da despesa será realizada no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis contados da emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto. 

8.2.1. Após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto, o 
fiscal da contratação deverá encaminhar imediatamente (no mesmo dia) o 
processo para o setor responsável pela liquidação da despesa.  

8.3. O pagamento será efetuado no prazo de até 07 (sete) dias úteis 
contados da finalização da liquidação da despesa. 

8.4. Para atesto da execução serão observados os seguintes aspectos: 

a) Critério de Avaliação: Execução; 
b) Tipo de pagamento: “mensal” (por serviços prestados no mês). 
8.5. A(S) NOTA(S) FISCAL(IS) OU DOCUMENTO(S) DE COBRANÇA EQUIVALENTE(S) 
DEVERÁ(ÃO) SER EMITIDA(S) PARA CADA FONTE DE RECURSO, COM A RAZÃO SOCIAL, 
CNPJ E ENDEREÇO COMPLETO DO ÓRGÃO REQUISITANTE, CONSTANTES NO ORDEM DE 
SERVIÇOS. 
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8.6. Na emissão da Nota Fiscal, o fornecedor deverá descrever: o objeto, 
obrigatoriamente, em conformidade com a descrição contida em sua proposta; 
o número do processo que originou a contratação; número do contrato; número 
da Ordem de Serviços; e dados bancários, com indicação do banco, agência 
e conta. 

8.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante. 

8.8. A Nota Fiscal ou Documento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhada dos seguintes documentos: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 

III. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada 
a empresa; 

IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for 
sediada a empresa, que deverá atender ao seguinte: 

a) Comprovar a regularidade referente aos Tributos Mobiliários, inerentes 
às atividades comerciais (ISS/ISQN e outros); 

b) Comprovar a regularidade referente aos Tributos Imobiliários, inerentes 
à posse, propriedade e/ou domínio útil de imóveis (IPTU e outros), ou 
documento equivalente quando não possuir registro junto ao respectivo 
Cadastro Imobiliário. 

V. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço – FGTS; 

VI. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho; 

VII. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal de Vitória.  
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8.9. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da 
CONTRATADA, ela será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento 
pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena 
de rescisão contratual. 

8.10. Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratante nos seguintes 
casos: 

8.11. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de alguma forma, 
prejudicar o requisitante; 

8.12. Inadimplência de obrigações assumidas pelo fornecedor para com o 
Município de Vitória, por conta do estabelecido neste Termo de Referência; 

8.13. Erros ou vícios na(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 

8.14. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação. 

8.15. É expressamente vedado a contratada a cobrança ou desconto de 
duplicatas através de rede bancária ou de terceiros. 

8.16. A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a 
qualquer título, lhe forem devidas pelo fornecedor, em decorrência de 
inadimplemento das obrigações aqui assumidas, facultando o exercício do 
contraditório. 

8.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá 
ser atualizado monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da seguinte 
fórmula: 

𝐕ۻ = 𝐕۾ ×  ۷૜૟૙ ×  ۼ 
Onde: 
VM = Valor da multa financeira; 
VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso; 
I = IPCA-IBGE; 
N = Número de dias em atraso. 

8.18. Deverão ser observadas as disposições do Acórdão PGM nº 006/2006. 
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CLÁUSULA NONA  – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
9.1. DA CONTRATADA 
9.1.1.  A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste 
Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

9.1.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de 
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao 
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar 
os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e 
em sua proposta; 

9.1.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

9.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ao Município, devendo 
ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a 
CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida neste Termo 
de Referência, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

9.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações 
em vigor; 

9.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
Contratante; 



 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA DE GOVERNO 

 

 
32 

 

9.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 
para a prestação dos serviços; 

9.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 
do empreendimento; 

9.1.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em 
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.1.10. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 
mantendo as melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.1.11. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo; 

9.1.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 
anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.13.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na contratação; 

9.1.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na 
legislação; 

9.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 
do cumprimento do contrato; 

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante; 
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9.1.17. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

9.2. DA CONTRATANTE 
9.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 

9.2.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por 
servidor ou comissão especialmente designados, anotando em registro próprio 
as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

9.2.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.2.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no 
prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

9.2.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o 
desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

9.2.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 
recebimento; 

9.2.7. Avaliar a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA podendo 
rejeitá-lo no todo ou em parte, caso estejam em desacordo com o constante 
neste termo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. A Contratada que infringir as normas constantes deste contrato ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:  
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I. Advertência, nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos 
significativos para a Administração.  
II. Multas nos seguintes casos e percentuais: 
a) Multa de Mora: Por atraso injustificado na execução dos serviços 
contemplados na Ordem de Serviços (OS) em até 10 (dez) dias: 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) ao dia sobre o valor da parcela descumprida;  

b) Multa Compensatória: Por atraso injustificado na execução dos serviços 
contemplados na Ordem de Serviços (OS) superior a 10(dez) dias: 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato, com possibilidade de 
cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial;  

c) Multa Compensatória: Por recusa injustificada do proponente em aceitar 
ou assinar a Ordem de Serviços (OS) e/ou Contrato, injustificadamente, uma 
vez que caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida: 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do contrato; 

d) Multa Compensatória: Por entregar em desconformidade, 
injustificadamente, o objeto contemplado na Ordem de Serviços (OS): 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do contrato e possibilidade de 
cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial; 

e) Multa Compensatória: Por deixar de manter as condições de habilitação 
durante toda a vigência contrato: 5% (cinco por cento) sobre o valor total 
do contrato, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho Total ou 
Parcial;  

f) Multa Compensatória: Por inexecução parcial, injustificada, da Ordem de 
Serviços (OS): 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato; 

g)Multa Compensatória: Por inexecução total injustificada da Ordem de 
Serviços (OS). Caracterizada pelo atraso na execução dos serviços de 20 
(vinte) dias: 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, com 
possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial. 

III. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Vitória:  
a) Dar causa à inexecução parcial da Ordem de Serviços e/ou do contrato que 
cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo: 02 (dois) anos;  
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b) Dar causa à inexecução total da Ordem de Serviços e/ou do contrato, 
caracterizada pelo atraso na execução dos serviços de 30(trinta) dias: até 
03 (três) anos; 
c) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado: 03 (três) anos; 
d) Não celebrar o contrato/instrumento congênere ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta: 03 (três) anos 
e) Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo 
justificado, superior a 10 (dez) dias: 03 (três) anos; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos seguintes casos:  

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a contratação ou a execução do contrato; 

b) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
e, 

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

10.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo específico que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133/2021. 

10.3. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 
14.133/2021 ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos no 
Decreto Municipal nº 16.522/2015. 
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10.4. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública, previstas na Lei nº 
12.846/2016 seguirão seu rito previsto na Lei nº 14.133/2021. 

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente. 

10.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
sanção de multa.  

10.7. Na aplicação das sanções, serão considerados a natureza e a gravidade 
da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração 
Pública, e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
12.1. A Contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições 
estabelecidas neste Contrato, os acréscimos e/ou supressões que se fizerem 
necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
13.1. A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além 
de obedecer aos requisitos previstos no artigo 124, inciso II, “d”, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, será proporcional ao desequilíbrio efetivamente 
suportado, cuja existência e extensão deverão ser comprovados pela 
CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, conforme o caso, e darão ensejo à alteração 
do valor do contrato para mais ou para menos, respectivamente. 
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13.2. O reequilíbrio econômico-financeiro não possui data-base para 
ocorrer, não exige a fluência de prazo mínimo de transcurso contratual e 
nem pode retroagir, senão, até o mês da data do protocolo do respectivo 
pedido. 

13.3. Eventuais alterações no regime tributário da CONTRATADA decorrentes 
de ato voluntário ou do enquadramento em novo regime em razão da superação 
dos limites de receita bruta anual não ensejarão direito ao reequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato. Nesses casos, admite-se a readequação 
dos custos internos, desde que não haja alteração do valor global 
contratado. 

13.4. A resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando ocorrer, será concedida no prazo máximo de 01 (um) mês.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO  
14.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, a partir de quando poderá ser concedido reajuste, a contar da data 
do orçamento da PMV, com base no índice IPCA-IBGE ou outro índice que vier 
a substituí-lo, desde que devidamente comprovado e aceito pela 
Administração. 

14.2. A resposta ao pedido de reajustamento, quando ocorrer, será concedida 
no prazo máximo de 01 (um) mês.  

14.3. A formalização de termo aditivo de prorrogação da vigência 
contratual, realizada sem a concessão expressa do reajuste em sentido 
estrito ou sem ressalva quanto à sua posterior análise, será considerada 
como renúncia tácita ou preclusão lógica do direito da CONTRATADA de 
pleitear referido reajuste, não sendo admitidas reivindicações posteriores 
a esse respeito. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 
15.1. Este contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial, atendido o 
disposto nos arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis a 
matéria e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. As comunicações relativas ao presente contrato serão consideradas 
como regularmente feitas, se entregues ou enviadas por carta protocolada, 
por telegrama, por fax ou por e-mail do fiscal deste contrato.  

17.2. Para fins de cumprimento do presente contrato, as partes acordam que 
qualquer comunicação ou notificação extrajudicial poderá ser encaminhada 
ao preposto ou encarregado designado pelas partes, sendo considerada válida 
desde que enviada por meio de: 

I. correio eletrônico (e-mail) ao endereço previamente informado pelas 
partes; 

II. carta registrada com aviso de recebimento; ou 

III. serviço de entrega em mãos, com comprovação de recebimento. 

17.3. A designação e atualização dos dados de contato do preposto ou 
encarregado devem ser realizadas formalmente pela parte responsável, por 
meio de comunicação escrita ou eletrônica enviada à outra parte. 

17.4. Na ausência de atualização, considera-se válido o envio às 
informações mais recentes fornecidas pelas partes. 

17.5. A parte notificante deverá assegurar a clareza e integridade da 
comunicação, observando o prazo razoável para resposta, se aplicável. 

17.6. Caso o preposto ou encarregado não esteja disponível, a notificação 
será considerada válida se entregue no endereço registrado no contrato, 
salvo comprovação de que a parte responsável deliberadamente impediu o 
recebimento. 

17.7. Para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer 
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 
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ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática 
ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, ou de outra forma a ela não relacionada, devendo garantir, 
ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

17.8. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 
(LGPD) e suas alterações posteriores, quanto a todos os dados pessoais a 
que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  

17.8.1. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades 
que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios 
da legislação de regência.  

17.9. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  
18.1. Fica eleito o Foro da Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal, 
Comarca da Capital, Vitória, ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente contrato. 

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor e forma (assinatura física) e, no caso de 
utilização de assinatura digital qualificada, será em somente 01 (uma) 
via, para que surta um só efeito e a data do termo deverá ser considerada 
a data da última assinatura. 

Vitória, XX de XXXXXXXXX de XXXX. 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:  
1) ________________________________    
2)   _________________________________ 
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